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PORTARIA COFEM Nº. 14  DE 0 1  DE DEZEMBRO DE  2022 

 
Dispõe sobre a concessão da Medalha do 

Mérito Museológico em 2022 e dá outras 

providências. 

 
 

 
O PRESIDENTE DO COFEM, usando da atribuição que lhe confere a Lei nº 7.287 de 18 de 

dezembro de 1984, regulamentada pelo Decreto nº 91.775 de 15 de outubro de 1985 

 
 

CONSIDERANDO que, tradicionalmente, a cada dois anos, o Sistema COFEM/COREMs  reconhece                                                     

e premia através da outorga da Medalha do Merito Museológo profissionais museólogos ou não, nas 

categorias discrimiminadas no  Art.4º desta Portaria.                                                                                                                                                        

 

CONSIDERANDO a aprovação dos nomes indicados pelos COREMs,  no Plenário da 60ª AGE, 

realizada no dia 26 de novembro de 2022, para a premiação da Medalha do Mérito Muselógico,  

 

 
 
DETERMINA: 

 
Art 1º. Conceder aos homenageados aprovados pelo Plenário da 60ªAGE a Medalha do Mérito 

Museológico, décima edição,  no dia 18 de dezembro, Dia do Museólogo; 

 
Art 2º. Cada Conselho Regional de Museologia será responsável pela cerimônia de entrega das 

Medalhas, sendo o COFEM responsável pelo envio do material e da orientação pelo cerimonial a 

ser seguido. 

 

Art 3º. Em vitude da extinção de um dos COREMs, a medalha a ele destinada, será duplicada a 

cada edição, em uma das categorias: Personalidade Museológica, In Memoriam e Institucional. 

 

Paragrafo Único: Em 2022, a  Categoria Institucional premiará duas instituições;   

 
Art 4º. Conforme decisão da 60ª AGE realizada em 26 de novembro de 2022 os homenageados da 

décima edição da Medalha do Mérito Museológico são: 

 

Categoria In memorian: Pe. Giovanni Gallo, do Museu do Marajó (COREM 1R) 
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Categoria Institucional:  

Museu da Vida, vinculado à FundaçãoOswaldo Cruz; 

Curso de Graduação em Museologia da Universidade Estadual do Paraná, UNESPAR; 

                                             
                       Personalidade Museológica : Prof. Heloisa Helena F. Gonçalves da Costa (COREM1R 0008-I) 
 

 
Museólogos homenageados por cada COREM: 
 
COREM1R: Carmem Lucia Tavares Almeida  Dantas(COREM 1R 0428-I) 
COREM2R: Elizabeth Bittencourt Paiva Pougy (COREM 2R 0020-I) 
COREM3R: Maria Cristina Pons da Silva (COREM 3R nº 0079-IV) 
COREM4R: Heloisa Maria Silveira Barbuy COREM (4R 113 – II) 
COREM5R:Ana Lucia Bergamo(COREM5R 0050-I). 
 

 

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2022.  

 

 

 
 

 

Rita de Cassia de Mattos 
Museóloga COREM 2R 0064-I 

Presidente COFEM 
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